
MUNICÍPIO DE PIMENTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº.: 16.725.962/0001-48 
Email: licitapta3@gmail.com 

 

 

 

 

Página | 1  
 

Avenida JK, nº 396 - Pabx: (37) 3412-2820 – CEP: 35.585-000 – Pimenta – MG 

 

Dispensa Eletrônica 02/2026 
Processo Administrativo 21/2026 

 
 

I. O Município de Pimenta/MG torna pública a abertura do Processo 
Administrativo nº 21/2026 para realização da Dispensa Eletrônica nº 02/2026, 
do tipo menor preço, nos termos da Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e de acordo com as normas 
e condições fixadas neste instrumento e seus anexos. 
 
II. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e seus anexos e serão encaminhadas exclusivamente por meio 
eletrônico, após o registro dos interessados em participar da Dispensa Eletrônica e 
a inscrição de seus representantes no respectivo cadastro de fornecedores utilizado 
pela plataforma gestora do site: https://www.licitanet.com.br/.  

 
III. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETO 

 

CALENDÁRIO: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 
07/05/2026.  
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07h59min do dia 18/05/2026  
INÍCIO DA FASE DE DISPUTA: às 08h00min do dia 18/05/2026 
FIM DA FASE DE DISPUTA: às 14h00min do dia 18/05/2026 

 

1.2 LOCAL: 

 

 Portal: https://www.licitanet.com.br/ 

 

1.3 CONDUTOR RESPONSÁVEL: 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Irineu Silva Junior, Agente de 
Contratações do Município de Pimenta/MG, nomeado pela Portaria nº 
2.567/2026. 
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1.4. OBJETO:  

Aquisição de concha para escavadeira hidráulica XCMG XE225BR, tipo 
escavação e corte, com largura nominal de 800 mm, incluindo o 
fornecimento do implemento e sua instalação no equipamento pertencente 
à frota do Município de Pimenta/MG, destinada ao atendimento das 
demandas institucionais da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços, visando à execução de atividades de escavação, movimentação de 
materiais e apoio às obras de infraestrutura urbana e rural. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1. A participação nesta licitação é restrita aos interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível1 com o objeto desta licitação e que sejam empresas 
previamente cadastradas na Plataforma da LICITANET sendo concedido 
exclusividade2 à participação microempresas – ME, empresas de pequeno porte 
– EPP ou equiparadas nos termos do Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/06.  

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte e equiparadas nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

2.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta 
ou indiretamente, as pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses 
de vedação previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021.  

2.4.  Para participar desta dispensa eletrônica, as empresas interessadas em 
contratar com o Município de Pimenta/MG, devem apresentar toda a documentação 
exigida para cadastramento junto à LICITANET – Licitações On-line 
(https://www.licitanet.com.br/), e serão detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos.  

2.4.1. As informações complementares para cadastramento poderão ser 
obtidas pelos telefones: (34) 3014-6633, (34) 99678-7950 e (34) 99807-6633 
ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

2.4.2. O registro no respectivo cadastro de fornecedores, o credenciamento 
dos representantes que atuarão em nome da licitante na plataforma 
eletrônica e a senha de acesso, deverá ser obtido anteriormente ao término 
do envio das propostas. 

2.4.3. A licitante participante responde integralmente por todos os atos 
praticados na Plataforma Eletrônica por seus representantes devidamente 
credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 
ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 

 
1 Nota Explicativa: O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à contratação, a ser aferido na fase de habilitação jurídica. Nesse 
sentido o Tribunal de Contas da União, Acordão 642/2014-Plenário. 
2 Nota Explicativa: Registra a aplicação do comando normativo previsto no art. 48, I da Lei Complementar 123/2006 que imprime o dever de publicação 
de licitação destinados exclusivamente à microempresas e empresas de pequeno porte (e equiparadas) nos itens cujos valores sejam de até 
R$80.000,00. 
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representante. 
2.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 
condições e   obrigações inerentes à disputa. 
2.6. Estão impedidas de participar deste certame as pessoas físicas e as 
jurídicas: 

2.6.1. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos da legislação vigente; 
2.6.2. Sob processo de falência decretada; 

2.6.3. Suspensas de participar de licitação ou impedidas de contratar com a 
Administração Pública e quaisquer de seus órgãos descentralizados, 
conforme consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS. 
2.6.4. Punidas com suspensão temporária para licitar ou contratar com o 
Município de Pimenta/MG; 
2.6.5. Reunidas em consórcio3, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.6.6. Enquadradas nas disposições do art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

2.6.7. Estrangeiras que não funcionem no país; 

2.6.8. Consideradas inidôneas pelo Tribunal de Contas da União; 
2.6.9. Que constem na relação de apenados com impedimento de 
Contratar/Licitar com a administração pública do Tribunal de Contas do 
Estado. 

2.7. Estão impedidas de participar as pessoas físicas. 
2.8. A participação nesta Dispensa Eletrônica implica o reconhecimento pela 
licitante de que conhece e se submete a todas as cláusulas e condições do presente 
Edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada no preâmbulo. 

2.8.1. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos
 através da internet pelo site: https://www.licitanet.com.br/ e 
http://pimenta.mg.gov.br/portalprefeitura/ 

3. DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica da LICITANET – Licitações On-line, disponível no endereço 

(https://www.licitanet.com.br/), com o preço (com duas casas decimais), a partir de 

07/05/2026, até a hora limite para abertura da fase de disputa, cuja abertura será 

às 08h00min do dia 18/05/2026, e encerramento será às 14h00min do dia 

18/05/2026, não sendo aceitas quaisquer propostas por forma diversa e deve 

constar, o valor cotado em reais (R$) constando o valor unitário e total e o prazo de 

validade da proposta de no mínimo de 60 dias. 

3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

 
3Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática 
demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. 
“...a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário”. Acórdãos de nº. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 
2869/2012-Plenário. 
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encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na entrega do objeto; 

3.3. É facultado ao órgão que lança o presente termo, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a 

instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos 

licitantes. 

3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No cadastramento da proposta inicial (ou dos documentos de habilitação, 

conforme o caso), o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

3.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item; 

3.7.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5 ou 3.7 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta. 

4.5.1 Neste edital o intervalo de lance definido será de R$ 1,00. 
4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
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valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 
4.9.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.9.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação 
e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
5.1. O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de 
Referência; 
5.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

5.2.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados 
neste Edital; 
5.2.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em 
proposta ofertadas pelos demais licitantes; 
5.2.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste 
Edital. 

5.3. As propostas serão classificadas de acordo com o menor preço e caso não 
haja a manifestação de interesse, será selecionado a menor proposta de acordo 
com os orçamentos prévios realizados. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
5.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União  
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 
5.6. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União  
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 
5.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do (s) fornecedor 
(s) será verificada, devendo o licitante inserir exclusivamente via plataforma, os 
seguintes documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e 
qualificação técnica neste aviso de dispensa definidos. 

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo de disputa estabelecido 

no caput, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os 

lances em ordem crescente de classificação. 
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6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

6.1. Ao licitante declarado vencedor será concedido o prazo de 2 (duas) horas (que 

poderá correr simultaneamente à convocação para apresentação dos documentos 

de habilitação) da proposta final que deverá ser assinada direto na plataforma 

eletrônica, sendo que esta proposta final levada aos autos será utilizada no decorrer 

da execução do contrato. 

6.1.1. O prazo estabelecido no item 6.1 poderá ser prorrogado a critério da 
Administração, mediante justificativa. 

6.1.2. O licitante provisoriamente vencedor deverá apresentar, juntamente 

com a respectiva proposta final, as documentações de habilitação exigidas 

no “Item Sete – Da Habilitação”, e demais exigências constantes do ANEXO 

II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1 Para a proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar, a licitante 

deverá apresentar a documentação abaixo relacionada: 

7.2 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
 

7.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 

administradores; 

7.2.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

7.2.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

7.2.5 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.2.6 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

7.3 – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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7.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade 

Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

7.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado; 

7.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município; 

7.3.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

7.3.7 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

7.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação nos 

termos do art. 3o da LC no 123/2006, deverá apresentar:  

7.3.8.1 Declaração de Enquadramento de ME ou EPP, devidamente 

registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial, ou, Certidão 

Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, ou, 

Declaração de Microempreendedor Individual, ou, documento legal 

hábil a comprovar a condição ME ou EPP, datado no máximo de 60 

dias. 

 

7.4 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

7.4.1 – Certidão Civil Negativa Judicial ou Certidão Negativa específica de 
Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica, datada de no máximo 90 (noventa) dias corridos anteriores à data 
de realização da sessão pública da dispensa eletrônica, se outro prazo não 
for definido na própria certidão. 
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7.5 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

7.5.1 – Comprovação de aptidão, mediante a apresentação de Atestado(s) 

de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, onde esteja contemplado o fornecimento compatível em 

características com o objeto da licitação. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do (a) Agente de Contratação (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

8.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

9. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 

sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da 

inobservância de    quaisquer mensagens emitidas no sistema eletrônico. 

10. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E DEMAIS 
CONDIÇÕES 

10.1. O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da convocação. 

10.2. O Contrato deverá ser assinado pelo atual representante legal da 

adjudicatária (Diretor, Sócio da Pessoa Jurídica ou Procurador. 

10.3. O Contrato deverá ser assinado, preferencialmente com assinatura eletrônica, 

mediante uso da certificação digital ICP-Brasil no mesmo prazo indicado no item 

6.1. 

10.4. Ao critério da Administração, o prazo para assinatura do contrato poderá ser 

prorrogado uma vez, desde que haja tempestividade e formal solicitação da 

participante. 

10.5. É facultado à Administração, quando a convocada não formalizar o ajuste no 

prazo e condições estabelecidos, convocar as participantes classificadas 
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remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar 

a licitação, independentemente da aplicação da penalidade prevista neste Edital 

nos termos do art. 90 da Lei 14.133/21. 

10.6. Na hipótese de convocação das participantes classificadas remanescentes, 

serão averiguadas as condições de habilitação destas. 

10.7. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 

habilitação exigidas na Dispensa Eletrônica. 

10.8.  O prazo para entrega e instalação integral do implemento será de 15 dias 

uteis corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento 

equivalente. 

10.9.  Durantes a execução da contratação, deverão ser observadas todas as 

obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, bem como as disposições 

constantes na Lei nº 14.133/2021. 

10.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, 

contados da conclusão da liquidação da despesa. 

10.11. A gestão e a fiscalização da contratação serão exercidas por servidor(es) 

formalmente designados pela Administração Municipal, nos termos do art. 117 da 

Lei nº 14.133/2021, cabendo ao Fiscal do Contrato acompanhar e verificar o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, especialmente quanto à 

qualidade do implemento e sua correta instalação. 

 

11. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIPLEMENTO 

11.1. São aplicáveis pela Administração, garantida a defesa prévia, as sanções 

previstas na Lei   nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, assim como as 

abaixo especificadas. 

11.2. À participante que ensejar o retardamento da execução da Dispensa 

Eletrônica, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em relação à 

exigida neste Edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

de intimação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nos 

subitens 11.3. e 11.4., a critério da Administração, de forma cumulada ou não. 

11.3. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo Munícipio de 

Pimenta, em assinar o contrato no prazo estipulado sujeitará a participante 

vencedora ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

proposta final. 

11.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Pimenta/MG pelo prazo de até 02 (dois) anos, desde que 
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configurada a gravidade da(s) infração(ões). 

11.5. As demais multas relativas à execução contratual são as constantes do no 

Anexo II - Termo de Referência  

 

12. OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
12.1 A (s) despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
(s) orçamentária (s) própria (s) e estão consignadas (s) no orçamento municipal 
para o exercício corrente, na (s) seguinte rubrica: 
 
Ficha 861 - 02.09.01 26.782.0013.2121 3.3.90.30.00 Fonte: 1.709.000 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica não ensejará qualquer direito 

aos participantes, sendo que a não contratação e/ou emissão de empenho 

decorrente dela, não ensejará qualquer ressarcimento aos participantes, ficando, 

independentemente de prévia comunicação ou fato superveniente, assegurado ao 

Município de Pimenta o direito de não prosseguir com a Dispensa Eletrônica, 

sempre que verificar que a contratação não atende ao interesse público. 

13.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e o Município de Pimenta não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução, do resultado da Dispensa 

Eletrônica ou de sua não contratação. 

13.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação 

eletrônica/dispensa de licitação. 

13.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente   no Município de Pimenta/MG. 

13.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do participante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta, durante o processamento da Dispensa 

Eletrônica. 

13.6. As normas que disciplinam esta Dispensa Eletrônica serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 

comprometimento da segurança do futuro contrato. 

13.7. O Foro para dirimir questões relativas ao presente certame será o da Comarca 

de Formiga/MG, com exclusão de qualquer outro. 

13.8.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
Pimenta/MG, 06 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Irineu Silva Junior 

Presidente da Comissão Permanente de Contratação 
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ANEXO I 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, pessoa jurídica de direito 
público, com sede administrativa à Avenida JK, nº 396, Centro, Pimenta/MG, CEP. 
35.585-000, inscrito no CNPJ sob o número 16.725.962/0001-48, neste ato 
representado por sua, Prefeito, Geovânio Gualberto Macedo. 
 
CONTRATADA: ............................................, inscrita no CNPJ sob o número 
.................................. com sede na ............................, na cidade de 
................................, neste ato representada pelo seu sócio ............................... 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
I. Este contrato tem como fundamento a Lei 14.133/2021 e visa principalmente 
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e observará os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro). 
II. O presente contrato tem forma de fornecimento integral. 
III. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o presente 
Contrato Administrativo, que se regerá pela Lei nº 14.133/21 e as cláusulas e 
condições descritas no presente, conforme DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
XXX/202X, vinculando-se ao referido Termo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
DO OBJETO 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
nos termos do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 0XX/202X, DISPENSA 
ELETRÔNICA nº 0XX/202X. 

 
I. Da Especificação detalhada do objeto: 
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Item Descrição Modelo Marca Unid Quant. 
V. 

Unit 
V.Total 

...  ...... ...     

Valor total  

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
DO PRAZO 
 
I. O contrato terá vigência por um período xx (xxxx) meses, com termo inicial 
em ___/___/___ e termo final em ___/___/___, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 14.133/21. 
II. O prazo para entrega será de no máximo xx (xxxx) dias após o envio da Nota 
de Autorização de Fornecimento - NAF. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
I. A entrega se dará de forma direta nos exatos termos do termo de DISPENSA 
ELETRÔNICA XXX/202X, seu (s) Termo (s) de Referência. 
II. A Ordem de Fornecimento - OF será expedida após a publicação do Termo de 
Contrato e será enviada por correio eletrônico ao contratado. 
III. O prazo de entrega será de no máximo xx (xxxx) dias, contados da emissão e 
envio da “Nota de Autorização de Fornecimento” – NAF; 
IV. A entrega será feita em sua integridade, no endereço: Av. JK, 396 – Centro – 
CEP 35.585-000 na cidade de Pimenta/MG conforme “Nota de Autorização de 
Fornecimento” – NAF. 
V. O bem será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.  
VI. O bem poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
VII. O bem será recebido definitivamente após entrega e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
VIII. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
IX. A Nota Fiscal referente ao objeto deste contrato deverá ser emitida em 
nome do Município de Pimenta/MG, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
16.725.962/0001-48, e deverá possuir as informações necessárias ao 
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pagamento (Dados Bancários), número da NAF e informações 
complementares sobre as deduções cabíveis. 
  
CLÁUSULA QUINTA 
 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I. O Contratante pagará à Contratada o valor de R$............... 
(..............................) correspondente ao item, após a entrega e aceitação definitiva 
do objeto no qual já estão inclusos todos os tributos e encargos sociais, bem como, 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega do objeto do 
presente contrato, inclusive frete, carga e descarga, garantia e demais obrigações 
da contratada. 
II. O pagamento somente será efetivado após a realização de entrega técnica e 
aceitação definitiva do objeto bem como, após a verificação das conformidades do 
equipamento com as especificações do edital, do termo de referência e da proposta 
de preços. 
III. No pagamento (preço proposta) já estão inclusos todos os tributos e encargos 
sociais, bem como, quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
entrega do objeto do presente contrato, inclusive frete, carga e descarga, garantia 
e demais obrigações da contratada. 
IV. O pagamento será efetuado após o recebimento e aceitação definitiva do 
objeto, mediante apresentação de Nota(s) Fiscal(s) e consequente aceitação da(s) 
mesma(s).  
 
CLÁUSULA SEXTA 
 
DO REAJUSTE 
 
I. O preço do objeto do presente contrato é fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária consignada no Orçamento do Município no exercício em 
curso:  
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
CLÁUSULA OITAVA 
 
DAS OBRIGAÇÕES 
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I. Do Contratante 
 

a) Emitir a Nota de Empenho e proceder à assinatura do Contrato, nas condições 
estabelecidas neste Contrato; 
b) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 
obrigações contratuais; 
c) Exercer a fiscalização da execução e a gestão contratual por servidores 
especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 14.133/23; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham 
a ser solicitados pela Contratada; 
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos no Contrato. 
f) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
g) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Dispensa e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
h) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
j) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
l) Fazer cumprir todas as condições estabelecidas no Decreto Municipal nº 
3.292/2023, inclusive realizando a conferência de documentos fiscais (notas fiscais, 
faturas, recibos, etc.) em observância às regras de retenção estabelecidas pela 
legislação tributária, Decreto Municipal nº 3.292/2023, sob pena de não aceitação 
dos documentos por parte da contratante, com sua devolução para correção. 
 
II. Da Contratada  
 
a) Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e 
condições estabelecidas neste Contrato além de todas as obrigações constantes 
no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
b) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, a 
qualidade dos equipamentos, bem como, expressamente reconhecer e declarar 
que assume as obrigações decorrentes do contrato. 
c) Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, 
para seus empregados/técnicos envolvidos na execução do objeto. 
d) Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à 
segurança e higiene do trabalho.  
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e) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação. 
f) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal. 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
h) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
i) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
k) O contratado se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo 
Município, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a 
legislação aplicável, bem como a garantir a qualidade do objeto; 
l) A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto conveniado; 
m) Arcar com as despesas para entrega do objeto na sede do município, no 
endereço: Avenida JK, nº 396, Centro, Pimenta/MG, no pátio da Prefeitura, com 
horário de funcionamento de 08:00 às 17:00 horas, sendo o frete, carga e descarga 
por conta da contratada. 
n) A contratante se obriga ao cumprimento de todas as condições estabelecidas 
no Decreto Municipal nº 3.292/2023, ficando obrigada a proceder à retenção do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR sobre qualquer 
forma de pagamento, inclusive pagamentos antecipados por conta de fornecimento 
de bens ou de prestação de serviços para entrega futura, com base no disposto no 
art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, e suas respectivas alterações. 
 
CLÁUSULA NONA 
 
 
DA RESCISÃO 
 
I. A inexecução total ou parcial de quaisquer das cláusulas do presente, enseja 
a sua rescisão, com as consequências nele previstas, em lei ou regulamento, 
podendo este instrumento contratual firmado, ser rescindido de conformidade com 
o disposto no artigo 137 ao 139 da Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
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DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIPLEMENTO 

I. São aplicáveis pela Administração, garantida a defesa prévia, as sanções 

previstas na Lei   nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, assim como as 

abaixo especificadas. 

II. À participante que ensejar o retardamento da execução da Dispensa 

Eletrônica, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em relação à 

exigida neste Edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

de intimação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nos 

subitens III e IV, a critério da Administração, de forma cumulada ou não. 

III. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo Munícipio de 

Pimenta, em assinar o contrato no prazo estipulado no subitem 6.1. sujeitará a 

participante vencedora ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da proposta final. 

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Pimenta/MG pelo prazo de até 02 (dois) anos, desde que 

configurada a gravidade da(s) infração(ões). 

V. As demais multas relativas à execução contratual são as constantes do 

Anexo I – Minuta de Termo de Contrato e no Anexo IV – Termo de Referência - 

Especificações Técnicas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 

I. O contratado/detentor que cometer fraude ao contrato (Art. 337-L da Lei 
14.133/21) ou que declarado inidôneo, venha contratar com a Administração 
Pública (Art. 337-M, §2º da Lei 14.133/21) se sujeita às penas previstas na Lei 
14.133/21, Título V, Capítulo II-B no que se refere aos crimes em licitações e 
contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
DA GARANTIA  
 
I. O Município de Pimenta/MG, nos termos do Art. 96 da Lei 14.133/21, não 
exigirá prestação de garantia uma vez que o (s) pagamento (s) será (ão) efetuado 
(s) integralmente após o recebimento e aceitação definitiva do objeto.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I. A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos 
na Dispensa Eletrônica nº XXX/202X, a eles se obrigando como se neste 
estivessem transcritos, inclusive quanto á obrigatoriedade de manter, durante toda 
a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo 
com o Art. 68, da Lei 14.133/21.  
II. O contratado se obriga a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto do contrato, nos 
termos do art. 125 da Lei n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
DO FORO 
 
I. Fica eleito o foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir e solucionar 
quaisquer dúvidas oriundas do presente. 
 
II. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 
duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes, dispensando-se as testemunhas4. 
 
Pimenta/MG, ..... de ......... de 202X. 
 
 
 
___________________________________ 
MUNICÍPIO DE PIMENTA 
CNPJ: 16.725.962/0001-48  
GEOVÂNIO GUALBERTO MACÊDO - PREFEITO 
CONTRATANTE 
 
___________________________________ 
.................................................................. 
CNPJ: ....................................................... 
CONTRATADA 
 

 
 

 
4 Nota Explicativa: dispensado o acolhimento de 2 testemunhas, conforme entendimento do STJ no REsp 
no 1.495.920/DF. 
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TERMO DE REFERÊNCIA nº 028/2026 
 
1. DO OBJETO 

 
Aquisição de concha para escavadeira hidráulica XCMG XE225BR, tipo escavação e 

corte, com largura nominal de 800 mm, incluindo o fornecimento do implemento e 

sua instalação no equipamento pertencente à frota do Município de Pimenta/MG, 

destinada ao atendimento das demandas institucionais da Secretaria Municipal de 

Obras, Transportes e Serviços, visando à execução de atividades de escavação, 

movimentação de materiais e apoio às obras de infraestrutura urbana e rural, 

conforme condições, especificações técnicas e diretrizes estabelecidas neste Termo de 

Referência, no Estudo Técnico Preliminar (ETP nº 028/2026), no Documento de 

Formalização da Demanda (DFD nº 037/2026) e nos demais instrumentos que instruirão o 

processo de contratação. 

 

2. DO QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 
 
2.1.  Contratação será realizada por meio de processo de Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento pelo menor preço, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, visto tratar-se de valor inferior ao limite legal para compras e serviços de 

natureza comum. 

 

2.2.  Os itens, bem como suas especificações técnicas, quantitativos estimados e valores 

unitários, encontram-se pormenorizados na planilha constante na planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Concha para escavadeira hidráulica, tipo 

escavação/corte, com largura nominal de 800 mm, 

compatível com escavadeira de modelo XCMG 

XE225BR. Fabricada em aço de alta resistência à 

abrasão (ex.: AR400, Hardox 400 ou equivalente 

técnico), com espessura mínima de 16 mm na base 

(fundo) e 12 mm nas laterais, dotada de reforços 

estruturais internos e externos. Possui sistema de 

corte frontal reforçado. Equipada com 04 (quatro) 

dentes substituíveis, fabricados em aço liga de alta 

resistência, com sistema de fixação por pino e trava. 

Contém cortadores laterais para proteção estrutural. 

Sistema de acoplamento por pinos compatível com o 

equipamento, com furos usinados e buchas 

substituíveis, devendo estar apta para instalação 

direta. Estrutura projetada para operação em solos de 

média a alta resistência, com soldas industriais de 

alta qualidade, sem trincas ou falhas. Produto novo, 

com garantia contra defeitos de fabricação. O 

fornecimento deverá contemplar a instalação 

UN 1 R$ 9.407,50 R$ 9.407,50 
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completa do implemento no equipamento da 

Administração, incluindo mão de obra, ajustes, 

fixação, acoplamento e testes operacionais, sendo a 

execução integral da instalação de responsabilidade 

da contratada, garantindo o pleno funcionamento do 

equipamento. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.407,50 

 

2.3. O item objeto da presente contratação é classificado como bem comum, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 

2.4.  O material não se enquadra como bem de natureza especial, apresentando 

características padronizadas e compatíveis com as necessidades rotineiras da 

Administração Pública Municipal no âmbito da infraestrutura viária. 

 

2.5. As especificações técnicas descritas representam os requisitos mínimos necessários 

ao atendimento da demanda. Será admitido o fornecimento de materiais com 

características equivalentes ou superiores, desde que mantida a total compatibilidade 

técnica com a escavadeira XCMG XE225BR e sem prejuízo à qualidade e durabilidade. 

 

2.6.  O implemento fornecido deverá ser de primeiro uso (novo), proveniente de 

processo regular de fabricação industrial, isento de trincas, falhas de solda ou quaisquer 

contaminantes e deformidades, cabendo à contratada assegurar a qualidade e a 

substituição do item em caso de desacordo técnico. 

 

2.7.  Da Entrega e Instalação: O fornecimento será realizado no local indicado pela 

Secretaria Municipal de Obras. A instalação integral é de responsabilidade exclusiva da 

contratada, devendo o equipamento ser entregue montado e testado, garantindo a 

prontidão operacional imediata para o Município de Pimenta/MG. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1.  O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 9.407,50 (nove mil, 
quatrocentos e sete reais e cinquenta centavos), conforme especificações, 

quantitativos e valores unitários constantes neste Termo de Referência. 

 

3.2.  A estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade com o art. 23 da 

Lei nº 14.133/2021, com base em pesquisa de preços realizada junto ao mercado, 

utilizando metodologia compatível com a natureza do objeto. 

 

3.3.  Para a formação dos preços de referência, foi elaborado Mapa de Apuração de 

Preços que consolida informações provenientes de múltiplas fontes de pesquisa, 

garantindo maior confiabilidade e aderência à realidade do mercado. 
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3.4.  O levantamento de preços considerou, de forma combinada, as seguintes fontes: 

 

3.4.1. Contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, obtidas por 

meio de consultas a sistemas de preços públicos; 

 

3.5.  Os dados coletados foram devidamente analisados, tratados e consolidados, sendo 

adotada, para fins de definição do valor estimado, a média aritmética dos preços obtidos, 

metodologia considerada adequada diante da padronização técnica do objeto. 

 

3.6.  A utilização da média aritmética como critério de formação do preço permite maior 

representatividade dos valores praticados no mercado, reduzindo a influência de preços 

discrepantes e assegurando maior confiabilidade na estimativa. 

 

3.7.  Os valores estimados encontram-se compatíveis com os praticados no mercado 

nacional de implementos agrícolas e rodoviários, evidenciando a viabilidade econômica 

da contratação e o atendimento aos princípios da economicidade e eficiência. 

 

3.8. Ressalta-se que o valor estimado contempla não apenas o fornecimento do bem 

(concha), mas também todos os custos relativos à instalação técnica e testes 

operacionais no equipamento XCMG XE225BR, conforme estratégia de segurança e 

funcionalidade adotada pela Administração. 

 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
4.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato ou recebimento da nota de empenho, prazo este suficiente para a 

entrega, instalação e recebimento definitivo do objeto. 

 

4.2. O prazo para entrega e instalação integral do implemento será de 15 dias uteis 

corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 

 

4.3. Considerando a natureza do objeto (aquisição pontual de bem permanente), a 

execução ocorrerá de forma única, extinguindo-se a obrigação com o recebimento 

definitivo e o respectivo pagamento, observados os prazos de garantia técnica do 

fabricante. 

 

4.4. Durante a execução da contratação, deverão ser observadas todas as obrigações 

estabelecidas neste Termo de Referência, bem como as disposições constantes na Lei nº 

14.133/2021. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
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A presente contratação tem por finalidade garantir a aquisição e instalação de implemento 

essencial (concha de 800 mm) para a plena operatividade da escavadeira hidráulica 

XCMG XE225BR, pertencente à frota da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 

Serviços de Pimenta/MG. 

 

5.1. O referido equipamento é peça fundamental para a execução das atividades de 

infraestrutura do Município, sendo amplamente utilizado em: 

 

• Escavação, abertura de valas e movimentação de solo em obras de drenagem; 

• Manutenção e recuperação de estradas vicinais na zona rural; 

• Apoio logístico em obras de pavimentação e regularização urbana; 

• Atendimento a demandas emergenciais de desobstrução de vias e contenção de 

encostas. 

 

5.2. A adequada manutenção da frota de máquinas pesadas é fator essencial para: 

 

• Garantir a continuidade dos serviços públicos de infraestrutura; 

• Assegurar o escoamento da produção rural e a trafegabilidade das vias; 

• Reduzir custos operacionais com a manutenção corretiva e evitar a ociosidade do 

equipamento principal por falta de implemento adequado; 

• Promover a eficiência na execução direta de obras pelo Município. 

 

5.3. A necessidade da contratação evidencia-se pelo desgaste natural ou inadequação do 

implemento atual, o que compromete o desempenho hidráulico e a força de ruptura da 

escavadeira. A operação com concha danificada ou incompatível ocasiona: 

 

• Aumento do consumo de combustível e esforço desnecessário do sistema hidráulico; 

• Risco de acidentes operacionais e danos estruturais ao braço da máquina; 

• Atrasos no cronograma de obras da Secretaria de Obras. 

 

5.4. Diferente do modelo de registro de preços para insumos, a solução adotada para este 

objeto é a aquisição pontual com instalação inclusa, fundamentada no Art. 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021 (Dispensa de Licitação por Valor). Esta modalidade mostra-

se a mais adequada por se tratar de um bem permanente específico, cuja demanda é 

imediata e perfeitamente definida. 

 

5.5. A obrigatoriedade da instalação e dos testes operacionais por parte da contratada 

visa: 

• Garantir a perfeita compatibilidade técnica entre o implemento e o engate 

rápido/pinos da máquina; 

• Assegurar que o Município receba o bem pronto para uso, sem riscos de erros de 

montagem por pessoal não especializado; 
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• Centralizar a responsabilidade técnica (garantia) em um único fornecedor, tanto 

pelo produto quanto pelo serviço de ajuste. 

 

5.6. No âmbito do planejamento, os quantitativos e as especificações técnicas (aço de 

alta resistência, largura de 800 mm) foram definidos com base em levantamento técnico 

consolidado no Documento de Formalização da Demanda – DFD nº 037/2026, visando 

o melhor custo-benefício e a durabilidade do implemento em solos de alta abrasividade. 

 

5.7. A estimativa de preços seguiu o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, utilizando a média 

aritmética de mercado para garantir a vantajosidade da contratação, restando 

comprovado que o valor de R$ 9.407,50 (nove mil, quatrocentos e sete reais e 
cinquenta centavos) reflete a realidade atual para o fornecimento do bem com os 

serviços técnicos agregados. 

 

5.8. Conclui-se que a contratação é medida indispensável para assegurar a continuidade 

e a qualidade das ações de infraestrutura em Pimenta/MG, sendo tecnicamente 

necessária, economicamente vantajosa e juridicamente fundamentada na nova Lei de 

Licitações. 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
próprios, havendo dotação orçamentária suficiente para o custeio da despesa, 

possibilitando o regular prosseguimento do processo administrativo de contratação, 

conforme as seguintes dotações orçamentárias: 

 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Ficha 861 - 02.09.01 26.782.0013.2121 3.3.90.30.00 Fonte: 1.709.000 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

 

 A solução proposta consiste na aquisição de 01 (uma) unidade de concha para 
escavadeira hidráulica XCMG XE225BR, com largura de 800 mm, por meio de processo 

de Dispensa de Licitação, fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

A solução abrange não apenas o fornecimento do implemento, mas também a sua 

instalação técnica e testes operacionais, garantindo que o bem seja entregue em plena 

condição de uso e perfeitamente acoplado ao braço da escavadeira da Administração 

Municipal de Pimenta/MG. 

 

O implemento a ser fornecido deverá atender integralmente às especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente no que se refere a: 
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• Compatibilidade mecânica total com o modelo XCMG XE225BR (geometria de 

acoplamento); 

• Emprego de aço de alta resistência à abrasão na estrutura e bordas de corte; 

• Inclusão de componentes de desgaste (dentes e cortadores laterais) de primeiro 

uso; 

• Qualidade superior de soldas e acabamento estrutural para suportar esforços de 

ruptura. 

 

 A solução adotada contempla, de forma integrada, os seguintes aspectos: 

• Fornecimento de bem permanente destinado à manutenção da capacidade 

operacional da frota pesada; 

• Instalação técnica realizada por pessoal qualificado da contratada; 

• Realização de testes de funcionalidade e carga antes do recebimento definitivo; 

• Garantia técnica contra defeitos de fabricação e falhas de montagem. 

 
7.1. Ciclo de Vida do Objeto 

 
Considerando a natureza do objeto como um bem de capital (permanente) de uso 

intensivo, o ciclo de vida da solução compreende as seguintes etapas: 

a) Planejamento e identificação da demanda: A Secretaria Municipal de Obras 

identifica a necessidade de reposição do implemento devido ao desgaste ou 

ineficiência do atual, conforme consolidado no Documento de Formalização da 

Demanda – DFD nº 037/2026. 

b) Aquisição e Empenho: Formalização da contratação via dispensa de licitação e 

emissão da Nota de Empenho, garantindo o recurso orçamentário para a compra 

única do bem. 

c) Fornecimento e Transporte: A contratada providencia o transporte do 

implemento até o local designado pelo Município, responsabilizando-se pela 

integridade do material durante o trajeto. 

d) Instalação Técnica: Etapa crítica onde a contratada realiza o acoplamento da 

concha na escavadeira, efetuando os ajustes necessários nos pinos e sistemas de 

fixação, assegurando a ausência de folgas ou riscos estruturais. 

e) Testes de Conformidade: Realização de movimentos e operações de teste com 

a máquina para verificar o alinhamento, a força de ruptura e a estabilidade do 

implemento instalado. 

f) Recebimento e Aceite: Verificação final pela fiscalização quanto à qualidade do 

material e da instalação técnica, resultando no recebimento definitivo. 

g) Operação e Uso: Utilização do implemento nas atividades de infraestrutura 

urbana e rural, extraindo a máxima eficiência da escavadeira hidráulica em serviços 

de escavação e corte. 

h) Manutenção e Garantia: Durante o período de garantia, a contratada deverá 

prestar assistência técnica caso surjam vícios de fabricação, garantindo a 

continuidade do serviço público. 
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i) Descarte Final (Fim de Vida Útil): Ao final da vida útil do implemento, o material 

metálico deverá ser destinado à reciclagem ou descarte ambientalmente adequado, 

conforme as normas vigentes. 

 

Diferente da aquisição de insumos de consumo contínuo, a solução aqui proposta foca na 

disponibilidade tecnológica e operacional da máquina, garantindo que o Município não 

incorra em custos adicionais de adaptação ou mão de obra externa para montagem. 

 

Dessa forma, a solução proposta mostra-se tecnicamente adequada e economicamente 

vantajosa, atendendo plenamente às necessidades da Administração em consonância 

com os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A presente seção estabelece os requisitos técnicos, operacionais e administrativos 

necessários para a aquisição de 01 (uma) unidade de concha para escavadeira hidráulica 

XCMG XE225BR, incluindo sua instalação, destinada ao atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços do Município de Pimenta/MG. 

 

O objetivo é assegurar que o implemento seja fornecido com alta resistência, total 

compatibilidade mecânica e segurança operacional, garantindo a continuidade dos 

serviços de infraestrutura urbana e rural. 

 
8.1. Condições de Fornecimento e Instalação 
 
O fornecimento e a instalação do objeto ocorrerão de forma integral e única, mediante 

emissão de Nota de Empenho ou instrumento equivalente. O objeto deverá ser entregue 

e instalado pela contratada no local designado pela Secretaria de Obras, sendo a 

contratada responsável por: 

• Providenciar o transporte seguro do implemento; 

• Disponibilizar mão de obra qualificada para a montagem e ajustes; 

• Garantir o acoplamento perfeito (pinos e buchas) no braço da escavadeira XCMG 

XE225BR; 

• Realizar testes operacionais de carga e movimento na presença do fiscal da 

Administração. 

 
8.2. Especificações Técnicas e Qualidade 
 
O implemento fornecido deverá atender rigorosamente às especificações constantes 

neste Termo de Referência e no DFD nº 037/2026. Os produtos deverão: 

• Ser de primeiro uso (novos), fabricados com aço de alta resistência à abrasão 

(padrão AR400 ou superior); 
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• Apresentar espessura mínima de 16mm na base e 12mm nas laterais, com 04 

dentes em aço liga e cortadores laterais; 

• Estar isentos de trincas, falhas de soldagem ou deformidades estruturais; 

• Atender às normas técnicas de segurança e desempenho para implementos de 

máquinas pesadas. 

 
8.3. Recebimento, Conferência e Controle 
 

O recebimento ocorrerá de forma técnica e cuidadosa, sendo a Administração autorizada 

a recusar o objeto que: 

• Apresente incompatibilidade física com o braço da escavadeira XCMG XE225BR; 

• Esteja em desacordo com a largura nominal (800 mm) ou tipo de material exigido; 

• Apresente falhas na instalação ou ruídos anormais durante os testes operacionais. 

A contratada deverá sanar quaisquer irregularidades ou substituir o item recusado, 

sem ônus adicional, no prazo estabelecido pela Administração. 

 
8.4. Garantia Técnica 
 

O objeto deverá possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação e falhas de 

instalação, conforme os padrões de mercado, assegurando a durabilidade necessária 

para serviços pesados de escavação e corte. 

 
8.5. Logística e Segurança na Instalação 
 

A instalação será realizada nas dependências do Município ou canteiro de obras indicado, 

cabendo à contratada: 

• Garantir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) por seus técnicos; 

• Assegurar que a montagem não cause danos ao sistema hidráulico ou estrutural 

da escavadeira original; 

• Fornecer todas as ferramentas e insumos necessários para o acoplamento técnico. 

 
8.6. Subcontratação 
 

Não será admitida a subcontratação do objeto principal, visando garantir a 

responsabilidade direta da empresa vencedora pela qualidade do implemento e da 

respectiva instalação técnica. 

 
8.7. Garantia da Contratação 
 

Não será exigida garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, dada a natureza comum do objeto e o valor da contratação. 

 
8.8. Responsabilidades da Contratada 
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A contratada será responsável por: 

• Cumprir integralmente as condições de fornecimento e instalação estabelecidas; 

• Responsabilizar-se pela compatibilidade técnica total entre a concha e a 

escavadeira indicada; 

• Arcar com todos os custos de frete, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários; 

• Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio municipal ou a terceiros 

durante o processo de instalação; 

• Manter as condições de habilitação jurídica e fiscal durante todo o processo. 

 
8.9. Observações Gerais 
 

O fornecimento deve observar os princípios da eficiência e durabilidade, garantindo que o 

implemento suporte as condições severas de uso no município, em conformidade com o 

planejamento técnico realizado pela CPCGC. 

 

9. EXECUÇÃO DO OBJETO - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

 
9.1. A execução do objeto ocorrerá de forma única e integral, mediante emissão de Nota 

de Empenho, Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, em conformidade com 

as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e no Documento de 

Formalização da Demanda – DFD nº 037/2026. 

 

9.2. O objeto consiste na aquisição de 01 (uma) unidade de concha para escavadeira 

hidráulica XCMG XE225BR, incluindo obrigatoriamente o seu transporte até o local 

indicado e a sua instalação técnica completa no equipamento da Administração 

Municipal de Pimenta/MG. 

 
9.3. Entrega e Instalação do Implemento 
 

A contratada deverá realizar a entrega e a instalação do objeto observando: 

• Local: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços ou outro local 

designado dentro do Município de Pimenta/MG. 

• Mão de Obra: Disponibilização de técnicos qualificados para realizar o 

acoplamento, ajuste de pinos, buchas e sistemas de fixação. 

• Compatibilidade: Garantia de que a concha de 800 mm esteja perfeitamente 

alinhada e funcional no braço da escavadeira XCMG XE225BR. 

• Prazo: A entrega e instalação deverão ser concluídas em até [Inserir Prazo, ex: 
15 dias] após o recebimento do empenho. 

 
9.4. Condições de Qualidade e Conformidade 
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O fornecimento deverá observar os seguintes requisitos mínimos: 

• Produto de primeiro uso (novo), fabricado em aço de alta resistência à abrasão. 

• Ausência de trincas, falhas de soldagem, oxidação ou deformações estruturais. 

• Presença de todos os componentes de desgaste (dentes e cortadores laterais) 

conforme especificado. 

• Manutenção do padrão de qualidade exigido no ETP para suportar serviços 

pesados de infraestrutura urbana e rural. 

 
9.5. Testes de Funcionalidade e Medição 
 

O controle da execução será realizado pela Administração mediante: 

• Conferência das dimensões nominais (largura de 800 mm) e espessuras do aço. 

• Acompanhamento da instalação física para garantir que não houve danos ao 

equipamento da Prefeitura. 

• Realização de testes operacionais: Movimentação hidráulica completa e testes 

de carga para verificar a ausência de folgas, ruídos anormais ou falhas de 

acoplamento. 

 
9.6. Recebimento e Aceite 
 

O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

• Provisório: No ato da entrega e instalação, para conferência visual e documental. 

• Definitivo: Após a realização bem-sucedida dos testes operacionais e 

comprovação da total compatibilidade, mediante ateste de servidor designado. A 

Administração poderá recusar o objeto que apresente vício de fabricação, erro de 

projeto ou falha na instalação, suspendendo o aceite até a regularização. 

 
9.7. Fiscalização da Execução 
 

A fiscalização será realizada por servidor designado pela Administração, cabendo a este: 

• Acompanhar o ato da entrega e o processo de instalação técnica. 

• Validar a conformidade do aço e dos componentes de desgaste com o exigido. 

• Registrar eventuais ocorrências ou falhas durante o acoplamento. 

• Atestar a Nota Fiscal somente após o funcionamento pleno do implemento na 

máquina. 

 
9.8. Não Conformidade e Substituição 
 

Não será admitido o fornecimento de implemento em desconformidade com as 

especificações do ETP ou que apresente incompatibilidade com a escavadeira XCMG 

XE225BR. Em caso de falha, a contratada deverá: 

• Proceder à correção ou substituição imediata do item ou componentes 

(pinos/buchas/dentes). 
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• Arcar com todos os ônus decorrentes da substituição, incluindo novo frete e mão 

de obra. 

 
9.9. Condições de Regularidade 
 

A contratada deverá manter, durante todo o processo de contratação e execução: 

• Regularidade fiscal e trabalhista. 

• Capacidade técnica para suporte e garantia do implemento fornecido. 

• Cumprimento integral das cláusulas de garantia técnica contra defeitos de 

fabricação. 

 

10. GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas estabelecidas, com as disposições deste Termo de 

Referência e com as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2. Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão da execução, devidamente 

justificados, os prazos poderão ser ajustados, mediante formalização, nos termos da 

legislação aplicável. 

 

10.3. As comunicações entre a Administração Municipal e a contratada deverão ser 

realizadas preferencialmente por escrito, inclusive por meio eletrônico institucional, 

garantindo o devido registro das tratativas. 

 

10.4. Após a formalização da contratação, poderá ser realizada reunião inicial entre as 

partes, com o objetivo de alinhar o cronograma de entrega e os procedimentos 

operacionais para a instalação técnica no equipamento. 

 
10.5. Fiscalização e Acompanhamento 
 

A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, 

na qualidade de Fiscal do Contrato, bem como por seu substituto, conforme disposto no 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Compete ao Fiscal: 

• Acompanhar a entrega e o processo de instalação técnica da concha no braço da 

escavadeira XCMG XE225BR; 

• Verificar a conformidade do implemento com as especificações técnicas (aço, 

largura de 800 mm e componentes de desgaste); 

• Validar a qualidade do acoplamento, observando a ausência de folgas ou riscos 

estruturais; 
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• Registrar ocorrências relacionadas à execução e à montagem técnica; 

• Atestar o fornecimento e a instalação para fins de pagamento após a conclusão dos 

testes. 

 

O Fiscal deverá observar especialmente: 

• A compatibilidade mecânica total entre o implemento fornecido e a escavadeira da 

frota municipal; 

• A qualidade das soldas e do acabamento do material; 

• O sucesso dos testes operacionais realizados sob carga; 

• O cumprimento do prazo de entrega estabelecido. 

Identificada qualquer irregularidade na instalação ou no material, o Fiscal deverá notificar 

formalmente a contratada para correção imediata ou substituição. 

 
10.6. Gestão Contratual 
 

O Gestor do Contrato será responsável pelo acompanhamento global da execução 

administrativa e financeira, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Compete ao Gestor: 

• Supervisionar as atividades do Fiscal; 

• Acompanhar os prazos de execução e vigência do contrato; 

• Verificar a manutenção das condições de habilitação e regularidade da contratada; 

• Adotar providências em caso de descumprimento contratual ou necessidade de 

aplicação de sanções. 

 

10.7. Recebimento do Objeto 
 
O recebimento ocorrerá de forma única, observando-se: 

• Recebimento Provisório: No ato da entrega e início da instalação, para 

conferência visual preliminar do item; 

• Recebimento Definitivo: Após a conclusão da instalação técnica, realização de 

testes operacionais satisfatórios e validação da total compatibilidade com o 

equipamento XCMG XE225BR. 

Somente será considerado para pagamento o objeto efetivamente instalado, testado e 

devidamente atestado pela fiscalização. 

 
10.8. Encaminhamento para Pagamento 
 

Após o atesto definitivo do Fiscal, o Gestor encaminhará a documentação ao setor 

competente para liquidação e pagamento da despesa. 

 

A documentação deverá conter, no mínimo: 

• Nota Fiscal eletrônica emitida pela contratada; 
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• Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo Fiscal; 

• Comprovações de regularidade fiscal e trabalhista atualizadas. 

 
10.9. Disposições Gerais da Gestão 
 

A contratada deverá manter, durante toda a execução, as condições de regularidade 

exigidas, garantindo que o suporte técnico e a garantia do implemento sejam mantidos 

conforme pactuado, em observância aos princípios da eficiência e continuidade do 

serviço público. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
11.1. Do Recebimento e Medição 

 

11.1.1. O objeto será recebido de forma única e integral, não se aplicando a lógica 

de fornecimento parcelado ou contínuo. 

 

11.1.2. A medição será realizada após a conclusão total do objeto, considerando: 

• O fornecimento físico do implemento (concha de 800 mm); 

• A efetiva instalação técnica no equipamento XCMG XE225BR; 

• O sucesso nos testes operacionais e de compatibilidade realizados. 

 

11.1.3. A unidade de medida para fins de faturamento será a Unidade (un), 
correspondente ao conjunto (bem + serviço de instalação) devidamente finalizado. 

 

11.1.4. Não serão medidos ou pagos: 

• Itens entregues sem a devida instalação técnica; 

• Implementos que apresentem incompatibilidade mecânica com a máquina da frota; 

• Materiais em desconformidade com as especificações de aço e dimensões do ETP. 

 

11.1.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto 

à garantia técnica e qualidade estrutural do implemento, nos termos da legislação civil 

e administrativa. 

 
11.2. Da Emissão da Nota Fiscal 

 

11.2.1. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em nome do 

Município de Pimenta/MG, inscrito no CNPJ nº 16.725.962/0001-48, com sede na 

Avenida Juscelino Kubitschek, nº 396, Centro, Pimenta/MG, CEP 35.585-000. 

 

11.2.2. A Nota Fiscal deverá conter, obrigatoriamente: 

• Número do Processo Administrativo e do instrumento de contratação 

(Empenho/Contrato); 
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• Descrição detalhada do objeto (Concha para XCMG XE225BR - 800mm); 

• Menção expressa de que o valor inclui o fornecimento e a instalação técnica; 

• Valor unitário e valor total; 

• Dados bancários da contratada vinculados ao CNPJ vencedor. 

 

11.2.3. Havendo erro ou inconsistência na Nota Fiscal, esta deverá ser substituída, 

ficando suspenso o prazo para pagamento até a regularização. 

 
11.3. Da Liquidação da Despesa 

 

11.3.1. Recebida a Nota Fiscal, será iniciado o prazo de até 10 (dez) dias úteis para 

a liquidação da despesa. 

 

11.3.2. A liquidação dependerá da verificação: 

• Da conformidade total do implemento com as especificações técnicas; 

• Do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo Fiscal do Contrato, atestando 

a instalação e funcionalidade; 

• Da regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

 

11.3.3. A Administração realizará consultas aos sistemas oficiais (SICAF ou 

similares) para verificação da manutenção das condições de habilitação antes de 

liquidar o valor. 

 
11.4. Do Prazo de Pagamento 

 
11.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, 

contados da conclusão da liquidação da despesa. 

 

11.4.2. Em caso de atraso injustificado por parte da Administração, os valores 

poderão ser atualizados monetariamente, conforme índice oficial adotado pelo 

Município. 

 
11.5. Da Forma de Pagamento 

 

11.5.1. O pagamento será realizado em parcela única, após o atesto total do objeto 

(fornecimento + instalação). 

 

11.5.2. Os pagamentos serão efetuados mediante transferência bancária em conta 

de titularidade da contratada. 

 
11.5.3. Serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação, salvo se a 

contratada comprovar a condição de optante pelo Simples Nacional mediante 

declaração específica. 
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11.6. Disposições Complementares 

 

11.6.1. Somente será pago o objeto efetivamente entregue, instalado e testado sob 

supervisão da Secretaria de Obras. 

 
11.6.2. A ausência do atesto do Fiscal no corpo da Nota Fiscal ou em termo 

apartado impedirá a liquidação e o pagamento da despesa, visando assegurar a 

correta aplicação dos recursos públicos e a eficiência da frota municipal. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Foram realizadas pesquisas de mercado, incluindo análise de contratações similares 

realizadas por outros entes da Administração Pública e consultas diretas a fornecedores 

especializados em implementos e peças para máquinas pesadas, conforme demonstrado 

no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que fundamenta a presente demanda. 

 

A análise evidenciou que a solução mais adequada consiste na aquisição direta por 
Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando que o valor estimado da contratação é inferior aos limites legais 

estabelecidos para compras e serviços de natureza comum. 

 

A escolha deste procedimento justifica-se pela celeridade administrativa e pela natureza 

pontual do objeto (compra única de bem permanente com instalação), garantindo a 

economicidade e a eficiência no atendimento da necessidade da Secretaria Municipal de 

Obras. 

 

A seleção do fornecedor observará os princípios da legalidade, impessoalidade, 

julgamento objetivo, eficácia e interesse público, assegurando a obtenção da proposta 

mais vantajosa para o Município de Pimenta/MG. 

 
12.1. Critério de Julgamento 
 

O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço, desde que 

atendidas todas as especificações técnicas e condições de instalação estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

 

Serão desclassificadas as propostas que: 

• Não atenderem integralmente aos requisitos técnicos (compatibilidade com XCMG 

XE225BR, largura de 800mm e qualidade do aço); 

• Apresentarem preços superiores ao valor máximo estimado pela Administração; 

• Não contemplarem o serviço de instalação técnica e testes operacionais no valor 

proposto. 
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12.2. Da Habilitação e Regularidade 
 

Para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar sua regularidade jurídica, fiscal 

e trabalhista, mediante apresentação de:  

I – Comprovante de inscrição no CNPJ;  

II – Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da 

União;  

III – Certificado de regularidade do FGTS (CRF);  

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

V – Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal. 

 
12.3. Da Qualificação Técnica 

 

Considerando a especificidade do implemento e a necessidade de acoplamento técnico, 

poderá ser exigida do fornecedor: 

• Comprovação de que atua no ramo de comércio ou fabricação de peças e 

implementos para máquinas pesadas; 

• Declaração de total compatibilidade técnica do implemento ofertado com a 

escavadeira hidráulica XCMG XE225BR; 

• Garantia de que dispõe de técnicos aptos para realizar a instalação e os testes de 

funcionalidade no local designado pela Administração. 

 
12.4. Da Subcontratação 
 

Não será admitida a subcontratação do objeto, tendo em vista que a responsabilidade 

pela qualidade do aço, das soldas e do ajuste técnico de instalação deve ser centralizada 

na empresa contratada, garantindo a segurança operacional do equipamento público. 

 
12.5. Verificação das Condições de Contratação 
 

Antes da emissão da Nota de Empenho, será realizada a verificação da manutenção das 

condições de habilitação do fornecedor escolhido, mediante consulta aos sistemas 

oficiais e análise da documentação apresentada. 

 
12.6. Da Vedação à Participação de Pessoas Físicas 
 

Fica vedada a participação de pessoas físicas, uma vez que a execução do objeto 

demanda estrutura empresarial compatível com o fornecimento de equipamentos 

industriais, emissão de garantia técnica e capacidade de suporte para instalação em 

maquinário pesado. 

 

13. DAS SANÇÕES  
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13.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas 

no curso da contratação e da execução contratual, sujeitando-se às sanções previstas 

nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

penal cabíveis. 

 
13.2. Das Infrações Administrativas 
 
Constituem infrações administrativas, no âmbito desta contratação:  

I – Dar causa à inexecução parcial da entrega ou da instalação técnica;  

II – Dar causa à inexecução parcial que cause dano à Administração ou 

comprometa a operatividade da escavadeira hidráulica;  

III – Dar causa à inexecução total do objeto;  

IV – Fornecer implemento em desacordo com as especificações técnicas (aço, 

dimensões ou compatibilidade);  

V – Deixar de realizar a instalação técnica ou os ajustes necessários para o 

funcionamento do bem;  

VI – Ensejar atraso injustificado na entrega ou na prestação da assistência técnica 

em garantia;  

VII – Apresentar documentação falsa;  

VIII – Praticar ato fraudulento na execução contratual;  

IX – Comportar-se de modo inidôneo;  

X – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

 
13.3. Das Sanções Aplicáveis 
 

Nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas as seguintes 

sanções:  

I – Advertência;  

II – Multa;  

III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 
13.4. Da Multa 
 

A multa poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses e percentuais:  

I – Multa Moratória: Em caso de atraso injustificado na entrega ou na conclusão da 

instalação técnica do implemento, fixada em até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

ao dia, limitada a 10% do valor do objeto;  

II – Multa Compensatória: Em caso de inexecução total ou parcial da obrigação 

(incluindo a não conformidade técnica do material), fixada em até 20% do valor 

contratado. 
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13.5. Do Impedimento de Licitar e Contratar 
A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Município 

de Pimenta/MG será aplicada nos termos da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) 

anos, conforme a gravidade da infração. 

 
13.6. Da Declaração de Inidoneidade 
A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada nos casos de infrações graves 

que envolvam dolo, fraude ou atos ilícitos que comprometam a lisura do processo 

administrativo, nos termos da legislação vigente. 

 
13.7. Critérios para Aplicação das Sanções 
Na dosimetria da sanção, a Administração considerará: 

• A natureza e a gravidade da infração; 

• Os danos causados à continuidade dos serviços de infraestrutura municipal; 

• A conduta da contratada e a celeridade em sanar falhas na instalação; 

• Eventual reincidência em descumprimentos contratuais. 

 
13.8. Processo Administrativo e Ampla Defesa 
A aplicação das sanções observará o devido processo legal, garantindo o contraditório e 

a ampla defesa, conforme rito previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
13.9. Responsabilização e Reparação 
A aplicação de qualquer sanção não exime a contratada da obrigação de reparar 

integralmente eventuais danos causados ao patrimônio municipal, especialmente danos 

ao sistema hidráulico ou braço da escavadeira decorrentes de instalação inadequada do 

implemento. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. A gestão e a fiscalização da contratação serão exercidas por servidor(es) 

formalmente designados pela Administração Municipal, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, cabendo ao Fiscal do Contrato acompanhar e verificar o fiel cumprimento 

das obrigações assumidas pela contratada, especialmente quanto à qualidade do 

implemento e sua correta instalação. 

 
14.2. Competências do Fiscal do Contrato 
Compete ao Fiscal do Contrato, dentre outras atribuições:  

a) Acompanhar a entrega da concha para escavadeira hidráulica XCMG XE225BR, 

verificando sua total conformidade com as especificações técnicas (dimensões, 

espessura do aço e dentes);  

b) Fiscalizar o processo de instalação técnica e acoplamento do implemento no 

braço da escavadeira;  

D
oc

um
en

to
: C

on
ch

a 
pa

ra
 e

sc
av

ad
ei

ra
 h

id
rá

ul
ic

a 
 (

T
ip

o:
 T

er
m

o 
de

 R
ef

er
en

ci
a)

 -
 C

O
D

.:6
19

32
9 

- 
H

A
S

H
:T

0G
0X

0P
0Y

0Z
0V

0B
0N

0R
0T

6U
1W

9S
3F

2L
9



MUNICÍPIO DE PIMENTA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ N.º: 16.725.962/0001-48 

E-mail: gestaocontratospta@gmail.com 

gestaoecontratacoespimentamg@gmail.com 

Central de Planejamento, Coordenação e Gestão de Contratações Públicas 
 

Página 19 de 22 

c) Verificar a qualidade estrutural do material, observando a ausência de falhas de 

soldagem, trincas ou desconformidades mecânicas;  

d) Validar a compatibilidade técnica dos pinos, buchas e sistemas de fixação 

durante a montagem;  

e) Supervisionar e validar os testes operacionais e de carga realizados após a 

instalação;  

f) Registrar ocorrências relacionadas à execução, tais como atrasos na entrega ou 

necessidade de ajustes na instalação;  

g) Atestar a entrega e a instalação para fins de liquidação e pagamento, somente 

após a comprovação do pleno funcionamento;  

h) Notificar formalmente a contratada para correção de falhas técnicas ou 

substituição de componentes, fixando prazo para regularização;  

i) Comunicar ao Gestor do Contrato situações que demandem providências 

administrativas ou aplicação de penalidades;  

j) Subsidiar a Administração em questões técnicas relativas à garantia do 

implemento. 

 
14.3. O Fiscal do Contrato não terá poderes para alterar as condições contratuais nem 

para eximir a contratada de suas obrigações técnicas descritas no Termo de Referência. 

 

14.4. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada quanto à qualidade estrutural, durabilidade e adequação técnica do 

implemento fornecido. 

 
14.5. Gestão Contratual 
Caberá ao Gestor do Contrato:  

a) Coordenar as atividades de fiscalização técnica;  

b) Acompanhar a execução administrativa e os prazos de entrega e vigência;  

c) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada antes do 

pagamento;  

d) Analisar o relatório de testes e o termo de recebimento definitivo;  

e) Adotar providências em caso de descumprimento contratual ou falha grave na 

instalação. 

 
14.6. Controle da Execução 
A execução do objeto será aferida de forma única, considerando:  

a) A entrega física da concha de 800 mm;  

b) A comprovação da instalação técnica completa;  

c) O resultado satisfatório dos testes de movimentação e esforço hidráulico;  

d) A validação documental da garantia técnica oferecida. 

 
14.7. Registros da Execução 
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A execução contratual deverá ser devidamente registrada no processo administrativo por 

meio de: 

• Termo de Recebimento Provisório (no ato da entrega); 

• Termo de Recebimento Definitivo (após instalação e testes); 

• Nota Fiscal eletrônica devidamente atestada; 

• Relatório fotográfico ou técnico da instalação (se solicitado pela fiscalização); 

• Comunicações formais entre as partes que assegurem a rastreabilidade e 

transparência. 

 

15. APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/06   
 
15.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, especialmente dos arts. 47 e 48, 

será assegurado tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas (ME), Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, com vistas à ampliação da competitividade e ao 

desenvolvimento econômico local e regional. 

 
15.2. Considerando que o valor estimado para a presente contratação é inferior a 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e que o objeto (concha para escavadeira) é um item 

único e indivisível, aplica-se o disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
15.3. Dessa forma, a presente contratação é de participação exclusiva para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, não sendo aplicada a reserva de cotas 

(75%/25%) mencionada em planejamentos de itens divisíveis ou de fornecimento 

contínuo de grande escala. 

 
15.4. A exclusividade de participação visa ao fomento das pequenas empresas e à 

desburocratização do acesso aos certames públicos, garantindo que o Município de 

Pimenta/MG cumpra a função social da licitação sem prejuízo à economicidade, visto que 

o mercado de implementos para máquinas pesadas possui ampla oferta de fornecedores 

enquadrados nesta categoria. 

 
15.5. Para fazer jus aos benefícios da LC 123/06, o fornecedor deverá apresentar a 

declaração de enquadramento correspondente e manter a regularidade da sua condição 

durante todo o processo de contratação e execução do objeto. 

 

16. TERMO DE CIÊNCIA DO FISCAL 

 

Eu, Maykon Espíndola Bitencourt, declaro estar ciente de minha designação como 

Fiscal do Contrato referente ao objeto deste Termo de Referência. Comprometo-me a 

desempenhar minhas funções com diligência, imparcialidade e integridade, garantindo o 

cumprimento das cláusulas contratuais, o controle de prazos e a avaliação do 
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desempenho da contratada. Estou ciente da importância de documentar todas as 

comunicações e ocorrências relacionadas ao contrato. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 
Maykon Espíndola Bitencourt 

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento. 
 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. A empresa contratada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em todas as fases do processo de 

contratação e execução, podendo a falsidade de qualquer documento ou informação 

ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e das responsabilidades civil e penal. 

 
17.2. O eventual descumprimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da capacidade da contratada, a compreensão do objeto ou a 

execução contratual não implicará, necessariamente, na aplicação de penalidades, desde 

que não haja prejuízo ao interesse público nem afronta aos princípios da Administração 

Pública. 

 
17.3. A Administração poderá revogar o processo de contratação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-lo por 

ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurado o 

devido processo legal, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
17.4. A contratada reconhece que a inexecução total ou parcial do objeto, bem como o 

descumprimento das condições de instalação e funcionalidade estabelecidas neste 

Termo de Referência, poderá ensejar a rescisão unilateral da contratação pela 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

 
17.5. A Administração providenciará a publicidade dos atos decorrentes desta 

contratação nos meios oficiais, incluindo o extrato da Nota de Empenho ou Contrato, 

garantindo a transparência e o atendimento ao Princípio da Publicidade. 

 

17.6. Integram este Termo de Referência, para todos os fins: 

• O Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

• O Documento de Formalização da Demanda – DFD nº 037/2026; 
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• A pesquisa de preços e o mapa de apuração que definiu o valor de referência; 

• Demais documentos técnicos e administrativos que instruem o processo. 

 

17.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, com fundamento 

na legislação aplicável, especialmente na Lei nº 14.133/2021, na Lei Complementar nº 

123/2006 e nas normas que regem as contratações públicas. 

 

17.8. A execução do objeto deverá observar integralmente as normas técnicas de 

segurança e desempenho aplicáveis a implementos de máquinas pesadas, sendo de total 

responsabilidade da contratada garantir a qualidade estrutural do aço, a precisão do 

acoplamento e a eficiência operacional da concha instalada no equipamento XCMG 
XE225BR. 

 

18. CONTATO DO DEMANDANTE PARA ESCLARECIMENTOS/DÚVIDAS SOBRE O 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

NOME: Central de Planejamento, Coordenação, e Gestão de Contrações Públicas 
TELEFONE: (37) 3412-2820 

E-MAIL: gestaoecontratacoespimentamg@gmail.com  
 

 
Pimenta/MG, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 

 

_________________________________ 
Pablo Henrique da Costa 

Central de Planejamento, Coordenação, 
e Gestão de Contrações Públicas - CPCGC 

 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Judas Tadeu Pinto 

Secretário Municipal de Obras 
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